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rogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, com fundamento no artigo 57, inciso II, da
lei nº 8.666/1993.

4.2. A presente Cessão pode ser revogada a qualquer tempo,
por interesse público e sem direito a indenização, em face da pre-
cariedade do ajuste, verificada pela possibilidade de desfazimento do
ato de permissão de uso de bem público a qualquer momento.

4.3. Na hipótese de revogação do ato de cessão, a CES-
SIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do local.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O presente ato dará ensejo ao termo de cessão, que

compreenderá as delimitações de uso da área e demais normas re-
lativas a sua utilização.

5.2. A presente cessão não poderá prejudicar as atividades
desenvolvidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região,
sob pena de revogação do presente ato.

Des. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

PORTARIA No- 103, DE 31 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o Crédito Adicional Suplemen-
tar de dotações orçamentárias ao orçamento
analítico do Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC) para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE CON-
TABILIDADE, no exercício de suas funções legais e regimentais,

Considerando a competência do Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC) em aprovar o seu Plano de Trabalho, Orçamento e
Respectivas Modificações e as operações de crédito e baixa de bens
móveis previstas no inciso XX do Art.17 da Resolução CFC n.º
1.370/2011 e no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC n.º
1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º
1.161/2009, que aprovou o Manual de Contabilidade do Sistema
CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009, e a Lei n.º 4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.517/2016, que aprovou
o orçamento do CFC para o exercício de 2017;

Considerando a necessidade de suplementar a despesa es-
timada anteriormente, para corrigir a falta de previsão no plane-
jamento para o exercício de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Crédito Adicional Suplementar no or-
çamento do CFC para o exercício financeiro de 2017, no valor de
R$1.202.500,00 (um milhão duzentos e dois mil e quinhentos reais)
para as seguintes rubricas:
Suplementação

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.202.500,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 366.500,00
6.3.1.1 PESSOAL E ENCARGOS 8.000,00
6.3.1.1.01 PESSOAL E ENCARGOS 8.000,00
6.3.1.1.01.01 REMUNERAÇÃO PESSOAL 8.000,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 83.400,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 24.000,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 59.400,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 58.000,00
6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 1.400,00
6.3.1.4 FINANCEIRAS 225.000,00
6.3.1.4.01 FINANCEIRAS 225.000,00
6.3.1.4.01.01 SERVIÇOS BANCÁRIOS 225.000,00
6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.100,00
6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.100,00
6.3.1.5.01.01 SUBVENÇÕES 50.100,00
6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 836.000,00
6.3.2.2 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 540.000,00
6.3.2.2.01 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 540.000,00
6.3.2.2.01.01 EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS 540.000,00
6.3.2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 296.000,00
6.3.2.4.01 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 296.000,00
6.3.2.4.01.01 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 296.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.202.500,00

Art. 2º O valor a ser utilizado será coberto com recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:
Anulação

C O N TA DESCRIÇÃO VA L O R
6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 1.202.500,00
6.3.1 DESPESAS CORRENTES 1.199.500,00
6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 1.199.500,00
6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 350.700,00
6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 350.700,00
6.3.1.3.02 S E RV I Ç O S 848.800,00
6.3.1.3.02.01 S E RV I Ç O S 848.800,00
6.3.1.6 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00
6.3.1.6.01 TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.000,00
6.3.1.6.01.01 T R I B U TO S 3.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES 1.202.500,00

JOSÉ MARTONIO ALVES COELHO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 557, DE 23 DE AGOSTO DE 2017

Normatiza a atuação da equipe de enfer-
magem no procedimento de Aspiração de
Vias Aéreas.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 julho de
1973, e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Re-
solução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no
art. 8º, IV, da Lei nº 5.905/73, de baixar provimentos e expedir
instruções, para uniformidade de procedimento e bom funcionamento
dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X, do Regimento
Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que
autoriza o Conselho Federal de Enfermagem baixar Resoluções, De-
cisões e demais instrumentos legais no âmbito da Autarquia;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986,
e o Decreto nº 94.406, de 08 de junho de 1987;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 358, de 15 de
outubro de 2009, que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de
Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em
ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profis-
sional de Enfermagem, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 429, de 30 de
maio de 2012, que dispõe sobre o registro das ações profissionais no
prontuário do paciente, e em outros documentos próprios da en-
fermagem, independente do meio de suporte - tradicional ou ele-
trônico;

CONSIDERANDO a Portaria nº 529/GM/MS, de 01 de abril
de 2013, do Ministério da Saúde, que instituiu o Programa Nacional
de Segurança do Paciente (PNSP).

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do
PAD Cofen nº 492/2014;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 492ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2017;

R E S O LV E :
Art. 1º Aprovar, no âmbito da Equipe de Enfermagem, o

procedimento de Aspiração de Vias Aéreas, conforme o descrito na
presente norma.

Art. 2º Os pacientes graves, submetidos a intubação oro-
traqueal ou traqueostomia, em unidades de emergência, de internação
intensiva, semi intensivas ou intermediárias, ou demais unidades da
assistência, deverão ter suas vias aéreas privativamente aspiradas por
profissional Enfermeiro, conforme dispõe a Lei do Exercício Pro-
fissional da Enfermagem.

Art. 3º Os pacientes atendidos em Unidades de Emergência,
Salas de Estabilização de Emergência, ou demais unidades da as-
sistência, considerados graves, mesmo que não estando em respiração
artificial, deverão ser aspirados pelo profissional Enfermeiro, exceto
em situação de emergência, conforme dispõe a Lei do Exercício
Profissional de Enfermagem e Código de Ética do Profissional de
Enfermagem - CEPE.

Art. 4º Os pacientes em unidades de repouso/observação,
unidades de internação e em atendimento domiciliar, considerados
não graves, poderão ter esse procedimento realizado por Técnico de
Enfermagem, desde que avaliado e prescrito pelo Enfermeiro, como
parte integrante do Processo de Enfermagem.

Art. 5º Os pacientes crônicos, em uso de traqueostomia de
longa permanência ou definitiva em ambiente hospitalar, de forma
ambulatorial ou atendimento domiciliar, poderão ter suas vias aéreas
aspirada pelo Técnico de Enfermagem, desde que devidamente ava-
liado e prescrito pelo Enfermeiro, como parte integrante do Processo
de Enfermagem.

Art. 6º Nas hipóteses dos artigos 4º e 5º desta Resolução,
deverá ser instituído protocolo institucional prevendo a observação de
sinais e sintomas do padrão respiratório durante o procedimento, para
comunicação imediata ao Enfermeiro.

Art. 7º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
assinatura e publicação no Diário Oficial da União.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

MARIA R. F. B. SAMPAIO
Primeira-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.091, DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Resolução nº 1.074, de 24 de maio
de 2016, que aprova a norma geral para
elaboração de regimento de Conselho Re-
gional de Engenharia e Agronomia - Crea e
dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere o art. 27,
alínea "f", da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e

Considerando a alínea "a" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 1966,
que atribui ao Confea a competência para organizar o seu regimento e
estabelecer normas gerais para elaboração dos regimentos dos Creas;

Considerando as disposições contidas na Resolução nº 1.039,
de 14 de fevereiro de 2012, que regulamenta a sucessão de mandatos
para funções eletivas do Sistema Confea/Crea e Mútua e dá outras
providências;

Considerando a Resolução nº 1.074, de 24 de maio de 2016,
que aprova a norma geral para elaboração de regimento de Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - Crea e dá outras provi-
dências;

Considerando a necessidade de ajuste quanto à forma de
eleição dos coordenadores e coordenadores-adjuntos das câmaras es-
pecializadas, resolve:

Art. 1° Alterar o art. 59 do Anexo A da Resolução nº 1.074,
de 24 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU,
de 17 de junho de 2016 - Seção 1, pág. 214 a 224, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 59. O coordenador e o coordenador-adjunto das câ-
maras especializadas serão eleitos pelos seus integrantes, devidamente
homologados e empossados pelo Plenário do Crea, sendo permitida
uma única recondução." (NR)

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ANTONIO SALATI MARCONDES
Presidente do Conselho

Em exercício

DECISÃO NORMATIVA No- 111, DE 30 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre diretrizes para análise das
Anotações de Responsabilidade Técnica re-
gistradas e os procedimentos para fiscali-
zação da prática de acobertamento profis-
sional.

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRO-
NOMIA - CONFEA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º,
inciso I, do Regimento do Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015,
de 30 de junho de 2006, e

Considerando que compete aos Conselhos Regionais de Fis-
calização - Creas a fiscalização do exercício das profissões de en-
genheiro, engenheiro agrônomo, geólogo, geógrafo, meteorologista e
técnicos industriais e agrícolas de nível médio, de acordo com a
legislação específica;

Considerando o art. 24 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro
de 1966, que determina que o Confea e os Creas deverão ser or-
ganizados de forma a assegurar a unidade de ação;

Considerando a alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de
1966, que define que o profissional que emprestar seu nome a pes-
soas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços
sem sua real participação nos trabalhos delas, exerce ilegalmente sua
profissão;

Considerando os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.496, de 7 de
dezembro de 1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Téc-
nica na execução de obras e na prestação de serviços de Engenharia
e Agronomia;

Considerando a Resolução n° 1.008, de 9 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;

Considerando a Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de
2009, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) e o Acervo Técnico Profissional;

Considerando a Resolução nº 1.090, de 3 de maio de 2017,
que dispõe sobre o cancelamento de registro profissional por má
conduta pública, escândalo ou crime infamante;

Considerando a Decisão Normativa n° 085, de 31 de janeiro
de 2011, que aprova o manual de procedimentos operacionais para
aplicação da Resolução nº 1.025, de 2009;

Considerando a Decisão Normativa n° 095, 24 de agosto de
2012, que aprova as Diretrizes Nacionais da Fiscalização do exercício
e da atividade profissional do Sistema Confea/Crea;

Considerando a recomendação da Secretaria Federal de Con-
trole Interno do Ministério da Transparência, Fiscalização e Con-
troladoria-Geral da União (Processo n° 00190.105249/2016-96) para
que o Confea adote medidas para regulamentar, com base nas in-
formações constantes das ARTs registradas, critérios para priorizar a
fiscalização de profissionais suspeitos da prática de acobertamento
profissional, decide:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para análise das informações
constantes das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) re-
gistradas, bem como os procedimentos a serem adotados quando
houver indícios de acobertamento profissional.

Parágrafo único. O acobertamento profissional é caracteri-
zado pelo uso indevido do nome do profissional, quando este se
apresenta formalmente como responsável técnico por determinada
obra ou serviço sem, no entanto, participar efetivamente dos tra-
balhos.

CAPITULO I
DA ANÁLISE DAS ARTs REGISTRADAS
Seção I
Da análise quantitativa
Art. 2º Cada Câmara Especializada do Crea indicará bi-

mestralmente a atividade e o serviço técnico que serão objeto de
fiscalização pormenorizada para averiguação de ocorrência de in-
fração por acobertamento profissional.

Art. 3º Para cada indicação das Câmaras Especializadas, o
setor de fiscalização do Regional identificará o profissional com o
maior número de ARTs registradas nos últimos doze meses, naquelas
atividades e serviços técnicos indicados, selecionando-o para fisca-
lização pormenorizada obrigatória.

jose.junior
Realce
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